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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1249/2025

 

Denomina Maria José Piana o Hospital Regional de Matinhos, 
localizado no município de Matinhos.

 

 

Art. 1º Denomina Maria José Piana o Hospital Regional de Matinhos, localizado no município de 
Matinhos.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 9 de dezembro de 2025.

 

 

 

 ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual 

 

SECRETÁRIA MÁRCIA  
Deputada Estadual 

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa homenagear Maria José Piana, figura pública amplamente reconhecida 
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em todo o Estado do Paraná por sua atuação social, comunitária e humanitária. Esposa do Vice-Governador Darci 
Piana, Maria José exerceu, ao longo de décadas, atividades voluntárias voltadas ao apoio de instituições beneficentes, 
programas de assistência à população vulnerável e ações de fortalecimento das políticas sociais estaduais.

Sua participação institucional, sempre discreta e dedicada, a colocou como presença constante em 
eventos e iniciativas do Governo do Estado, incluindo ações realizadas no litoral paranaense, região para a qual 
sempre demonstrou apreço e proximidade ao longo de sua vida. Sua trajetória é marcada pelo compromisso com o 
bem-estar social, pela defesa de valores familiares e pelo trabalho comunitário em parceria com entidades civis.

Dessa forma, a denominação do novo hospital de Matinhos como “Hospital Maria José Piana” 
representa o reconhecimento público da Assembleia Legislativa a uma cidadã que dedicou sua vida ao serviço ao 
próximo, simbolizando os valores de humanidade, cuidado e solidariedade que se pretendem refletir no atendimento 
prestado à população.

Trata-se, portanto, de ato de reconhecimento a uma personalidade cujo exemplo de solidariedade e 
comprometimento público dignifica o espaço que ora se inaugura, simbolizando os valores de humanização e cuidado 
que orientarão o atendimento prestado à população.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 13:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA SECRETÁRIA MARCIA

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 13:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1249 e o 

código CRC 1B7A6D5C2B9B6AC
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INFORMAÇÃO Nº 10538/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 9 de dezembro de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 1249/2025.

 

 

 

 

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 17:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10538 e o 

código CRC 1D7B6A5D3C1B1CE
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INFORMAÇÃO Nº 10542/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

 

 

 

Danielle Requião 
Mat. 24.525   

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2025, às 17:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10542 e o 

código CRC 1B7B6C5E3F1F1AA
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DESPACHO - DL Nº 4514/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/01/2026, às 14:10, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4514 e o 

código CRC 1C7B6E5B3C1D1CE
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OFÍCIO Nº 3/2026 - 1408843 - COMCCJ

 

Em 26 de janeiro de 2026.
Senhor Secretário,
 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, solicito, por meio

deste, a elaboração e o encaminhamento de parecer técnico sobre o Projeto de Lei nº 1249/2025.
Destaco que tal análise será de fundamental importância para subsidiar os trabalhos dos

relatores desta Comissão na formulação de seus pareceres.
Agradeço, desde já, a atenção dispensada e reitero meus votos de estima e consideração.
Atenciosamente,
 

 

Deputado Ademar Luiz Traiano
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

 

Ao Excelentíssimo Senhor
Carlos Alberto Gebrim Preto
Secretário de Estado da Saúde
Nesta Capital - Paraná

Documento assinado eletronicamente por Ademar Luiz Traiano, Presidente da Comissão, em
26/01/2026, às 14:27, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 1408843 e o código CRC D5DFFA81.
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